
 

 

1ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES PÚBLICAS DA FURNAS – CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. 

 

A Emissora deve atender os índices e limites financeiros descritos abaixo, a serem 

apurados anualmente. 

 

i.  

𝐷𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎 𝐿í𝑞𝑢𝑖𝑑𝑎

𝐸𝐵𝐼𝑇𝐷𝐴 𝐴𝑗𝑢𝑠𝑡𝑎𝑑𝑜
< 4,00, 𝑛𝑜 𝑒𝑥𝑒𝑟𝑐í𝑐𝑖𝑜 𝑠𝑜𝑐𝑖𝑎𝑙 𝑒𝑛𝑐𝑒𝑟𝑟𝑎𝑑𝑜 𝑒𝑚 2019  

ii.  

𝐷𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎 𝐿í𝑞𝑢𝑖𝑑𝑎

𝐸𝐵𝐼𝑇𝐷𝐴 𝐴𝑗𝑢𝑠𝑡𝑎𝑑𝑜
< 3,75, 𝑎 𝑝𝑎𝑟𝑡𝑖𝑟 𝑑𝑜 𝑒𝑥𝑒𝑟𝑐í𝑐𝑖𝑜 𝑠𝑜𝑐𝑖𝑎𝑙 𝑒𝑛𝑐𝑒𝑟𝑟𝑎𝑑𝑜 𝑒𝑚 2020  

 

Sendo que,  

a) Dívida Líquida: A dívida líquida é o total da dívida bruta subtraindo os seguintes 

itens: 

(-) Caixa e equivalente de caixa + Títulos e Valores mobiliários; 

(-) Financiamentos receber sem RGR de Outras Empresas; 

(-) RGR de Outras Empresas; 

(-) Saldo líquido do ativo financeiro de Itaipu 

b) EBITDA Ajustado: O EBITDA Ajustado da companhia deverá ter a seguinte 

composição: 

(=) Resultado do Exercício 

(+) Provisão IR e CSLL 

(+) Resultado Financeiro; 

(+) Amortização e Depreciação; 

Ajustes: 

(-) Efeitos sobre Resultado no momento do Reconhecimento de Indenizações de 

Geração; 

(-) Plano de aposentadoria Extraordinária; 

(-) Provisões/Reversões Operacionais; 

(-) Ganho na venda de Controladas; 

(-) Receita Societária Total de Transmissão; 

(+) Recebimento Total de Receita Anual Permitida 

 

Segue o quadro demonstrativo de 2024. 

 

*em milhares de Reais 2024 

1 Dívida Líquida 37.670.603 

2 EBITDA Ajustado 20.109.311 

(i) (1) / (2) ≤ 3,75 1,87 

 

Clique abaixo para acessar a Demonstração Financeira utilizada no cálculo: 

 

DFP 2024 

 

 

https://nambbu.net/trusteedtvm/wp-content/uploads/2025/03/DFP-2024-_-ELETROBRAS.pdf


 

"Ressaltamos que as informações refletem a memória de cálculo encaminhada pela Emissora 

ao Agente Fiduciário. A Trustee DTVM não se responsabiliza pelos valores apresentados nas 

Demonstrações Financeiras da Emissora. Verificamos a apresentação das rubricas e 

metodologia de cálculo, conforme descrito no instrumento de emissão e aditamentos 

subsequentes." 

 


